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CONTRATO CEDAE Nº 155/2025 (DDC)  que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS (CEDAE) e a DMC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA .

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,

na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em

14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato representada por meio

de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor de Desenvolvimento das Cidades, Sr.

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO, doravante denominada CEDAE, e DMC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

PARA LABORATORIO LTDA, sediada na Rua Antonio Denardi, n° 17, Capão do Embira, São Paulo – SP, CEP:

03.386-130, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.330.204/0001-47, neste ato representada por meio de s ua

Procuradora, Sra. ALESSANDRA COSTA BRITO, brasileira, portadora do RG n° 25.360.002-9 e CPF n°

157.248.418-78, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato

autuado no Processo Administra)vo SEI-150017/006891/2024, mediante Pregão Eletrônico PE

0026/2025, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal n.

10.520/2020, pelo Decreto Estadual nº 31.864/2002, pela Lei Complementar Federal n. 123/2006, e Lei

Estadual n. 7.539/2017, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos

preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE MASSAS

QUADRUPOLO COM PLASMA INDUTIVAMENTE ACOPLADO (ICP-MS), DIGESTOR DE AMOSTRAS e

DESTILADOR DE ÁCIDOS PARA DETERMINAÇÃO DE METAIS EM ÁGUA – ITEM 3” conforme SEI-

150017/006891/2024.

Parágrafo Único - O Termo de Referência (index 99075928), a Proposta da Contratada e a Planilha de

Custos Unitários (index 111167753), e os Anexos com as Especificações Técnicas (

 autuados no processo administraEvo de referência obrigam as partes e

complementam o presente ajuste, embora não transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
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A empresa contratada deverá efetuar a entrega do equipamento, a instalação/start-up e a realização do
treinamento especificados, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após a emissão da ordem de
fornecimento a CEDAE, que poderá ser emiEda após a assinatura do contrato. Prazo este, que corresponde
ao período de vigência do contrato;

A contratada deverá realizar o treinamento em um período máximo de 10 (dez) dias após a instalação do
equipamento referente ao item 3, conforme especificações do ANEXO 1130 – DESTILADOR ACIDOS
(80617361), nos locais indicados no Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo esEpulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,

conEnuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definiEvo do objeto,

respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de

termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o

prazo de execução será automaEcamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de

interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA impedirá que o

período acrescido à execução seja considerado para a recomposição dos preços contratados, conforme

previsto no art. 205, parágrafo único, do RILC.

Parágrafo Quinto - A prorrogação de prazo por moEvos alheios à vontade das partes não jusEficará, por si

só, a alteração dos preços pactuados a não ser que fique demonstrado o desequilíbrio econômico-

financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que importem

no retardamento ou na inexecução do contrato, ficando vedada, desde já, a revisão dos preços após o

encerramento do contrato pela conclusão do seu objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b ) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à

execução satisfatória do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

e) Toda instalação elétrica e civil será de responsabilidade da CEDAE.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens observando a quanEdade, qualidade, local e prazos especificados no termo de

referência desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e

descarga e ainda quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, substituir e remover,  no todo ou em parte, e às suas expensas, os bens em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

f) Indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato, nos

termos do art. 927 e 944 do Código Civel;

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da

CEDAE;

h) manter as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o período

de vigência contratual;

i) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;

j) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de sua

atividade;

k) Atender todas as regras deste Termo de Referência bem como as Cláusulas do Contrato;

l) Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práEcas de

sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6º e 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.º 43.629, de 5 de

junho de 2012, que visem à:

l1) Redução de consumo de água, energia ou combustível;

l2) Redução na geração de resíduos e desEnação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;

ou Redução da emissão de gases efeito estufa.

m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDAE, cujas objeções se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
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que verificar quando da execução do objeto deste Termo de Referência.

n) A fiscalização poderá realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a CONTRATADA a fornecer

todos os detalhes e informações necessárias.

o) Os materiais serão inspecionados quando da entrega e serão comparados com as especificações do

edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vícios, defeitos e incorreções

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório.

p) A CEDAE reserva-se o direito de recusar o produto que esteja fora das especificações, no todo ou em

parte, devendo a CONTRATADA promover às suas expensas, as correções que se fizerem necessárias,

quando constatados vícios, defeitos ou incorreções no cumprimento do contrato.

q) Em caso de recusa do material, a CONTRATADA será noEficada e deverá promover a reErada e

subsEtuição dele, no prazo estabelecido na noEficação, às suas expensas. Em caso de reincidência de

recusa, o fato irá caracterizar descumprimento das obrigações contratuais, estando o fornecedor sujeito às

penalidades previstas no contrato.

r) O fornecedor, mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenEcidade dos consumíveis, obrigando-se a subsEtuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto

da licitação. O aceite dos itens pela contratante não exclui a responsabilidade civil por vícios de qualidade

ou quanEdade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital, ou atribuídas pelo

fornecedor, verificados posteriormente

s) A contratada deverá realizar o treinamento em um período máximo de 10 (dez) dias após a instalação do

equipamento referente ao item 3, nos locais indicados no Termo de Referência.

t) O Start Up do equipamento deve ter como base as metodologias citadas no Standard Methods for

Examina�on of Water and Wastewater ou US EPA. Após o treinamento operacional do sistema, deverá ser

fornecido treinamento de aplicação, por técnico fluente no idioma local, nas dependências da CEDAE e com

período mínimo de 40 horas para até 6 funcionários da CEDAE a serem indicados pela Companhia, sem

custo adicional. Deverá contemplar a implementação das metodologias que atendam aos parâmetros

citados na Resolução CONAMA 357 de 17/03/2005, Resolução CONAMA 430 DE 13/05/2011 e Portaria do

Ministério da Saúde nº 888 de 04/05/2021 referente à técnica de ICP-MS para análises de substâncias

metais.

u) Quando da entrega do equipamento, deverá ser apresentada declaração informando que o técnico

responsável pelo Start Up tem total conhecimento da operacionalidade do sistema , bem como do

software e demais acessórios do equipamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto de forma Integral, pelo preço de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), conforme proposta autuada sob o index 111167753 do processo administraEvo de referência,

abaixo reproduzida:

Contrato NI 155/2025 (DDC) (115322302)         SEI SEI-150017/006891/2024 / pg. 4



 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custo s e tributos, sejam diretos ou
indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista
textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou
inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.

Parágrafo Segundo - - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados:

Programa do Trabalho: 1200226064

Código Orçamentário: 44905204

Fonte de Recursos: 10

Conta Contábil: 151110011

Centro de Custos: DI07000000

ID da Reserva Orçamentária: 2025001214

Parágrafo Terceiro - Eventuais despesas relaEvas a exercícios futuros correrão por conta das respecEvas
dotações orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo de até 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta, o que será feito observando o calendário

previsto na Ordem de Serviço n. 16.088-00 de 2022, bem como os limites estabelecidos no cronograma

físico- financeiro autuado sob o index 112651186 do processo administrativo de referência.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconsEtuir ou subsEtuir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões

de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação serão recusados pelo responsável

pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,

comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
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Parágrafo Terceiro - A fiscalização efetuada pela CEDAE não exclui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

Parágrafo Quarto - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s) objeto(s)

entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo para

pagamento, que somente voltará a correr quando solucionado o problema apontado.

Parágrafo Quinto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a

noEficação formal da CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada

por meio de correspondência eletrônica.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito em conta bancária

indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente

quando justificada tal impossibilidade.

Parágrafo Sé)mo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao

estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS

n. 16.088-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por

cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não ocorrerão durante o

período de suspensão do prazo para pagamento.

Parágrafo Oitavo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a

CONTRATADA não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do

diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do arEgo 155, §2º, inciso

VIII, alínea “b” da Constituição Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogaEvas jamais ensejará a

modificação automáEca das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte

desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo AdiEvo, com

observância do disposto nos arts. 208 a 211 do RILC.

Contrato NI 155/2025 (DDC) (115322302)         SEI SEI-150017/006891/2024 / pg. 6



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo Único – As alterações que se fizerem necessárias nas quanEdades ou qualidade do serviço

contratado deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação
serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer

inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil

ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

a) advertência;

b) multa de mora e multa administraEva, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de

Sanções; e

c) suspensão temporária da parEcipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo

não superior a 2 (dois) anos.

Parágrafo Primeiro - A sanção administraEva deve ser determinada de acordo com a natureza e a

gravidade da falta cometida.

Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor

responsável, na forma do art. 22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA

pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e

proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto

no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações comeEdas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da

contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que Ever sido

inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administraEvas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do

contrato ou do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
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v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa

rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulaEvamente à

multa administrativa.

Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da parEcipação em licitação e impedimento de contratar,

prevista na alínea “c”, caput, desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do Procedimento

de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro

mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o

contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

Parágrafo Sexto - O atraso injusEficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a

CONTRATADA à multa de mora por dia úEl que exceder ao prazo esEpulado, conforme percentuais

abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à

parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente

à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

Parágrafo Sé)mo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a

CEDAE autorizada a descontá-las das garanEas prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos

devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o

instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Oitavo - A inEmação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de

defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26,

§§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Nono - Será emiEda decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade

competente, devendo ser apresentada a devida moEvação, com a demonstração dos fatos e dos

respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula

décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulaEvamente, e terão como limite seus respecEvos

percentuais máximos.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se

disponível para consulta no link .https://cedae.com.br/regulamento

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Contrato NI 155/2025 (DDC) (115322302)         SEI SEI-150017/006891/2024 / pg. 8

https://cedae.com.br/regulamento


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222

do RILC;

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à

CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente moEvados nos autos do

processo administraEvo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao

contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da

CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jusEficada no descumprimento de

obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no

percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução

da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar

constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização

contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas

autoridades referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor

responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Sé)mo - A CONTRATADA concorda previamente em aceitar eventual redução qualitaEva ou

quanEtaEva de itens, ou a rescisão unilateral do contrato, fundamentada na redução das operações da

CEDAE que decorram de processos de concessão dos serviços de saneamento à iniciaEva privada pelos

municípios remanescentes, renunciando, desde já, a qualquer indenização ou compensação por perdas e

danos, devendo ser observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias para comunicação por parte da

CEDAE.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garanEa contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1º do

art. 70 da Lei 13.303/16.

Parágrafo Primeiro - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do
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prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.

Parágrafo Segundo - A garanEa deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento)

do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual

inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

Parágrafo Terceiro - A garanEa prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua

liberação.

Parágrafo Quarto - A garanEa que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança bancária

deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução deste contrato,

decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo as multas pecuniárias aplicadas pela

CEDAE.

Parágrafo Quinto - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à

CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o

seguro mul�rriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos,

Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do

Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total destes bens.

Parágrafo Sexto - A garanEa somente poderá ser liberada após o recebimento definiEvo do objeto,

cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.

Parágrafo Sétimo - A garanEa que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade

superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 6 (seis) meses.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas

no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garanEa prestada, não se eximindo

desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

Parágrafo Nono - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garanEa, seu valor

original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão

administrativa do contrato.

Parágrafo Décimo - A garanEa que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada

conforme modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garanEa autorizará a

CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do

valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

Parágrafo Décimo-Segundo - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a

nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo-Terceiro - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não

Contrato NI 155/2025 (DDC) (115322302)         SEI SEI-150017/006891/2024 / pg. 10



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

puderem ser reparados através da garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garanEa prestada
ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,
serão cobrados judicialmente.
Parágrafo Único - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido,
a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%
(dez por cento) sobre o valor do liYgio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de
fornecimento, mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste,
observando-se os seguintes procedimentos:

Parágrafo Primeiro - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e
devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por
parte do Departamento de Pesquisa de Material e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do
Contrato, que os aceitarão provisoriamente pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE
MATERIAL (doc. Ref. ANEXO III da Ordem de Serviço “E” n. 16.107-00 de 2024).

Parágrafo Segundo - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados
por pelo menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela
verificação das conformidades, validando a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA
RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n.
16.107-00 de 2024).

Parágrafo Terceiro - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela
Gerência de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.

Parágrafo Quarto - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação dos citados
Termos aprovados.

Parágrafo Quinto - Em se tratando de fornecimento conYnuo, cada entrega obedecerá o procedimento

descrito acima, inclusive quanto aos signatários previstos nos itens 3.1 da OS n. 16.107-00 de 2024. No

entanto, nestes casos, na liberação do úlEmo pagamento deverá ser observado, no que couber, o

procedimento descrito nos itens 2.1 a 25, 2.8 a 2.9 da OS n. 16.107-00 de 2024, conforme previsto no art.

186 RILC

Parágrafo Sexto - A aceitação provisória poderá ser dispensada nas hipóteses mencionadas no item 5 da

OS n. 16.107-00 de 2024, caso em que será substituída pela emissão de simples “recibo”.

Parágrafo Sé)mo - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administraEvo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser
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aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - Nos contratos de compras, a emissão do Termo de Aceitação DefiniEva ocorrerá

mediante a verificação da qualidade e quanEdade do material entregue no Almoxarifado da Companhia ou

fora deste, observando as seguintes etapas:

Parágrafo Segundo - O Gerente do Contrato solicitará à Comissão de Fiscalização designada o

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (ANEXO VII), devidamente

preenchido e assinado.

Parágrafo Terceiro - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos.

Parágrafo Quarto - InexisEndo impropriedades, nos casos até R$ 300.000,00, o Termo de Aceitação

Definitiva deverá ser emitido e assinado pelo Gerente do Contrato e Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Quinto - Os contratos com valores superiores a R$ 300.000,00, deverão ser assinados conforme

descrito no item 9.1 da OS n. 16.107-00 de 2024.

Parágrafo Sexto - A emissão do Termo de Aceitação DefiniEva, assinado pelas partes, ocorrerá em até 90

(noventa dias) dias do recebimento da comunicação da Contratada e implicará na liberação da garanEa

contratual, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-

RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou bene_cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respecEvos

instrumentos contratuais;
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d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que

consEtuam práEca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de

quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis AnEcorrupção”), ainda que não relacionadas com o

presente Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,

o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link .www.cedae.com.br/governancacorporativa

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou

prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à

CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administraEvas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou

ressarcimento de perdas e danos apurados.

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e

segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde

que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes

para o fim previsto no parágrafo anterior.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos

subsequentes, consisEndo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e

de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou

superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 ( oitocentos e oitenta e cinco mil

reais), para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão novecentos e setenta e três mil reais), para

obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

Parágrafo Sé)mo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá

constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo séEmo implicará na aplicação de multa

moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será
limitado a 10% do valor do contrato.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na

impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de

Janeiro até a sua regular situação.
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Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das

multas aplicadas.

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições,

conforme estabelecido no arEgo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus

dispositivos.

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar

interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a

responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental

emitida pela CONTRATADA."

Parágrafo Décimo-Quarto - A práEca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n.

46.366/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relaEvos ao tratamento de

dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legíEmos, específicos,

explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às aEvidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for

o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,

o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos Etulares, após prévia aprovação da CEDAE;

responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser uElizados na

execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser comparElhados ou

utilizados para outras finalidades;

d) os dados obEdos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com

garanEa de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em

função (role based access control) e com transparente idenEficação do perfil dos credenciados, tudo

estabelecido como forma de garanEr inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de uElização dos dados pessoais,

sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
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sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e

todas as cópias porventura existentes (em formato digital, _sico ou outro qualquer), salvo quando

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à PolíEca de Privacidade da CEDAE, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato

formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer

incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais

(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados

pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da

vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou

conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou

revelação, sob nenhuma jusEficaEva, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,

códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposiEvos, modelos ou elementos de propriedade da

CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre

confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste

instrumento contratual.

Parágrafo Sé)mo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a

confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou

omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da
Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Rio de Janeiro, 02 outubro de 2025

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA COSTA BRITO, Usuário Externo, em
03/10/2025, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Damato Porto, Diretor, em 03/10/2025, às
09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 03/10/2025, às
19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 115322302 e
o código CRC A98109A3.

Referência: Processo nº SEI-150017/006891/2024 SEI nº 115322302

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes

assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital depois de lido e achado

conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO

Diretor de Desenvolvimento das Cidades

Pela CONTRATADA:

ALESSANDRA COSTA BRITO
Procuradora
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03 23/08/2023 Adequação da Especificação (GGL-6) 

02 18/05/2023 Adequação de logotipos 

01 14/12/2021 Alteração de Siglas 

00 11/05/2021 Emissão Inicial 

REV DATA Evento 

Companhia Estadual de Águas e Esgotos      

DAD - Diretoria Administrativa 
DAD-4 - Assessoria de Logística 
GSU - Gerência de Suprimentos 

GSU-3 - Departamento de Pesquisa de Materiais 

ANEXO 1093 
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1066100354 
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SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE MASSAS QUADRUPOLO       
COM PLASMA INDUTIVAMENTE ACOPLADO (ICP-MS) 

un 

NÚMERO DE PÁGINAS 05 
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SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA INDUTIVAMENTE 
ACOPLADO (ICP-MS) 

GSU-3 - DEPARTAMENTO DE PESQUISA DE MATERIAIS 
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3. GARANTIA     
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1. DESCRIÇÃO 

 

Sistema de espectrômetro de massas quadrupolo com plasma indutivamente acoplado 
(ICP-MS). 

 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1. PLASMA INDUTIVAMENTE ACOPLADO (ICP) 
 

2.1.1. Configurado para rotinas de análise ambiental em alta qualidade e alta 
sensibilidade, com cela de colisão e reação. O sistema para remoção de 
interferentes deve permitir a seleção e o monitoramento de íons produto 
formados a partir da reação com um gás reacional ou apenas gás inerte em 
modo colisão. Deve possuir dispositivo para promover a aceleração axial dos íons 
ou lentes que fornecem alta transmissão de íons com baixo sinal de fundo 
proporcionando baixos limites de detecção, permitindo melhorar a transmissão 
das espécies e contribuindo para suprimir a formação de subprodutos. 

2.1.2. Deve possuir cela de colisão/reação, permitindo trabalhar no modo colisão (KED) 
quanto no modo reação; 

2.1.3. Deve possuir controle de fluxo mássico; 
2.1.4. O equipamento deve permitir um 2º controlador de fluxo de massa eletrônico, o 

qual permitirá a adição de gases reativos para trabalho em modo de reação ou 
para aplicações avançadas; 

2.1.5. Nebulizador em vidro tipo concêntrico com taxa de aspiração entre 200 a 400 
µL/min); 

2.1.6. A câmara de nebulização ("spray chamber") é termostatizada (faixa de trabalho 
de -5°C a 20°C) e refrigerada afim de minimizar interferências de óxidos e 
permitir a análise de orgânicos voláteis. 

2.1.7. Bomba peristáltica de baixa pulsação com mínimo de 3 canais; 
2.1.8. Tocha desmontável em quartzo, com encaixe simples ou de corpo único; A 

posição da tocha (e portanto do plasma) é totalmente ajustável eletronicamente 
em todos os três eixos (X, Y, e Z) para uma completa flexibilidade de otimização;  

2.1.9. O equipamento deverá ter acesso facilitado para manutenção de limpeza sem 
comprometer o vácuo na parte principal do espectrômetro e portanto 
maximizando a produtividade; 

2.1.10. Interface de deverá ter no mínimo dois cones (de amostragem e Skimmer) 
resistente a todos os tipos de matriz;  

2.1.11. Lente ou defletor que permita a deflexão dos íons em ângulo reto (90°) ou 
mecanismo que minimize a deposição de espécies neutras e fótons em partes 
ativas do sistema óptico de íons ("ion optics"),  removendo as espécies neutras e 
mantendo alta transmissão, além de focalizar os íons nas 3 dimensões; 
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2.1.12. Deve possui janela com possibilidade de visualização do plasma. A interface 
deve ser de fácil acesso, para que se consiga verificar deposição de material no 
orifício do cone de amostragem e tubo injetor; 

2.1.13. Injetor automaticamente alinhado com 2,5 mm de diâmetro como padrão; 
2.1.14. Deve possuir gerador de RF de estado sólido de 27 MHz ou 34 MHz, com 

frequência variável, proporcionando estabilidade significativamente maior às 
mudanças de matriz com potência entre 500w e 1600w; 

2.1.15. O sistema de vácuo do equipamento consiste de 1 única bomba mecânica 
rotativa e de 1 única bomba turbo molecular objetivando menores custos de 
manutenção; 

2.1.16. Incluir kits de ferramentas para manutenções básicas e kits de utilidades para 
instalação. 

 
2.2. ESPECTRÔMETRO DE MASSAS 

 
2.2.1. Quadrupolo analisador de massas de alto desempenho; 
2.2.2. Faixa de massas: 5 a 260 u.m.a;  
2.2.3. Faixa linear dinâmica igual ou maior que 10 ordens de magnitude; 
2.2.4. Resolução de massa de 0.5u a 1.0u ou melhor; 
2.2.5. Estabilidade de massa: 

2.2.5.1. Estabilidade de curto prazo ("Short term stability"): ≤ 3% 
2.2.5.2. Estabilidade de longo prazo ("Long term stability"): ≤ 4% 

 
2.3. ESPECIFICAÇÕES DE PERFORMANCE: 

 

2.3.1. O sistema ICPMS deve ter limites de detecção de nível de ppt (partes por trilhão) 
e para 9Be deve ser ≤ 0,5 ppt; 

2.3.2. O sistema deve mostrar background mínimo e deve ser <1 cps; 
2.3.3. A proporção de produção de íon óxido mostrada como CeO / Ce deve ser mínima 

com valor < 2%; 
2.3.4. A taxa de produção de íons duplamente carregados mostrada como Ce2+ / Ce+ ou 

Ba2+/Ba+ deve ser < 3%. 
 

2.4. SISTEMA ICP-MS 
 

2.4.1. Sistema de refrigeração por circulação de água para ICP-MS, compatível com o 
equipamento ofertado ou tecnologia que não necessita de resfriamento; 

2.4.2. Inclui sistema de Amostrador Automático com estação de bombeamento de 
lavagem interna para ICP-MS com capacidade para 240 tubos de 16mm ou 360 
tubos de 13mm; 

2.4.3. Inclui mínimo de 4 Racks, probes sufiente para 5000 análises e 5.000 unidades de 
tubos (compatível com o item 2.4.2 se necessário); 

2.4.4. Devem ser fornecidos kits consumíveis, contendo, no mínimo:   

• dez (10) Tochas; 

• oito (8) nebulizadores; 

• quatro (4) câmaras de nebulização; 

• cinco (5) tubos injetores; 

• vinte (20) pacotes de tubos peristálticos;  

• cinco (5) conjuntos de interface (cone e skimmer).  
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2.4.5. Deve ser fornecido o padrão de tunning; 
2.4.6. Deve ser fornecido Nobreak com capacidade mínima de 30 minutos que 

atendam todos os equipamentos em funcionamento pleno; 
2.4.7.  Tensão de alimentação: 200 - 240V; 
2.4.8.  Deve realizar a qualificação do equipamento ICP-MS após a instalação do ICP-MS; 

 
2.5. SISTEMA DE SOFTWARE E ESTAÇÃO DE TRABALHO 

 
2.5.1. A estação de trabalho deverá possui computador e impressora laser colorida 

com configuração adequada para perfeito  funcionamento do equipamento ICP-
MS;  

2.5.2. Computador e impressora compatível com sistema de ICP-MS;  
2.5.3. Software totalmente integrado ao sistema para controle e aquisição de dados, 

processamento e emissão de relatórios, deve ser totalmente compatível com o 
sistema operacional; 

2.5.4. Deve permitir o controle de todas as funções e dos módulos que compõem o 
sistema.  

2.5.5. Deve possuir uma interface gráfica com o usuário permitindo acesso rápido a 
todas as funções do equipamento ICP-MS, visualização da configuração, das 
amostras posicionadas no injetor automático, dos “setpoints”, barra de 
ferramentas e de “status”. 

 
2.6.  ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO 

 
O equipamento ICP-MS deverá, obrigatoriamente, possuir sensibilidade suficiente para 
alcançar os limites de detecção e quantificação, em amostras de água bruta e tratada, 
necessários para atendimento da Resolução CONAMA 357/2005, Conama 430/2011 e a 
Portaria do Ministério da Saúde Vigente. Os limites de quantificação deverão ser, 
obrigatoriamente, inferiores aos Valores de Referência destas Normas (Tabela 01). 

 
Tabela 01 - Especificação Mínima de Sensibilidade do Sistema ICP-MS para metais em 
amostras de água bruta e tratada. 

 

Parâmetros Unidade Concentração 

Alumínio mg/L 0,1 

Antimônio mg/L 0,005 

Arsênio mg/L 0,01 

Bário mg/L 0,7 

Berílio mg/L 0,04 

Boro mg/L 0,5 

Cádmio  mg/L 0,001 

Chumbo mg/L 0,01 

Cobalto mg/L 0,05 

Cobre  mg/L 0,009 

Cromo mg/L 0,05 

Estanho mg/L 4 

Ferro mg/L 0,3 

Fósforo mg/L 0,025 
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Lantânio mg/L 0,006 

Lítio total mg/L 2,5 

Manganês mg/L 0,1 

Mercúrio mg/L 0,0002 

Níquel mg/L 0,025 

Prata mg/L 0,01 

Selênio mg/L 0,01 

Sódio mg/L 200 

Urânio mg/L 0,02 

Vanádio mg/L 0,1 

Zinco mg/L 0,18 

 
 

2.7. TREINAMENTO DO SISTEMA ICP-MS 
 

2.7.1. O treinamento operacional e o de aplicação deverão ocorrer em até 10 dias após 
a instalação;  

2.7.2.  Os treinamentos deverão ser presenciais e com duração de, no mínimo, 40 horas 
e serem ministrados para até 6 pessoas;  

2.7.3.  No treinamento operacional deverão ser abordados: inicialização, limpeza e troca 
de consumíveis do equipamento, análises qualitativas e quantitativas, operação 
do software, emissão de relatórios e manutenção de rotina dos instrumentos;  

2.7.4.  No treinamento de aplicação deverão ser realizadas análises de amostras, desde 
o preparo até interpretação dos resultados.  

 

3. GARANTIA 

 
Garantia total do equipamento de no mínimo 36 (trinta e seis) meses. 

 
4. REFERÊNCIA 

 
ICP-MS ThermoScientific modelo iCAP RQ / ICPMS-2050 Shimadzu / ICP-MS Agilent 7850 
(G8422A) ou similar ou de melhor qualidade. 
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ANEXO 647  PÁG. 02/03 
DIGESTOR DE AMOSTRAS POR MICROONDAS  
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      SUMÁRIO 

1- DESCRIÇÃO 
2- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3- GARANTIA 

4- REFERÊNCIA 

 

 
1- DESCRIÇÃO 
  
Digestor de Amostras por Microondas. 
 
2- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
O digestor de amostras por microondas deve conter as seguintes características técnicas 
mínimas: 
 
2.1 – Potência mínima de 1800W; 
2.2 – Sistema de exaustão para vapores ácidos e orgânicos, com no mínimo 2,5 metros de 
comprimento; 
2.3 – Dispositivo de segurança para evitar emissão de microondas com a porta aberta; 
2.4 – Deve possuir controle gráfico resistivo integrado e exibição – touchscreen; 
2.5 – Software em português que permite a configuração dos acessórios, biblioteca de 
métodos e possibilidade de criação de novos métodos e controle dos parâmetros do 
processo;  
2.6 – Possuir biblioteca com métodos US-EPA; 
2.7 – Saída  para  impressora e computador; 
2.8 – Sistema de controle interno não invasivo de temperatura por infravermelho; 
2.9 – Pressão de trabalho do frasco mínima de 35 bar; 
2.10 – Temperatura mínima do frasco de 190°C; 
2.11 – Cavidade interna fabricada totalmente em aço inoxidável 18/8 ou 316 com proteção 
multicamadas de PTFE (Politetrafluoretileno) de fácil limpeza, resistente a ataques ácidos e 
solventes orgânicos; 
2.12 – O equipamento deverá possuir rotor com capacidade mínima de 24 vasos de 75 a 110 
mL em PTFE-TFM (Politetrafluoretileno-Tetrafluorometaxil); 
2.13 – Fornecer 3 Conjunto de bandejas e vasos completos em PTFE-TFM com 24 posições e 
24 tubos cada com tecnologia de alívio de pressão para digestão nas tampas; 
2.14 – Atender a Norma EPA 3015.  
 

3- GARANTIA 
 
Garantia mínima de 12 meses após a instalação do equipamento. 
 

4- REFERÊNCIA 
 
Multiwave 5000 - Anton Paar / Ethos UP - Analítica /  DIGESTOR MARS 6 CEM ou similar ou 
de melhor qualidade. 
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ANEXO 1130  PÁG. 02/02 
DESTILADOR DE ÁCIDO 

GSU-3 – DEPARTAMENTO DE PESQUISA DE MATERIAIS 
 

      SUMÁRIO 

1. DESCRIÇÃO 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

3. REFERÊNCIAS 

 

1. DESCRIÇÃO 

 

Sistema de destilação de ácidos para purificar ácidos de grau analítico ao grau ultrapuro em 

PTFE com uma unidade subboiling. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

2.1 Sistema de purificação de ácidos de qualidade analítica a ultrapura empregando 

aquecimento por lâmpada ou dispositivo de infravermelho em PTFE com unidade de 

subboiling. 

 

2.2 Sistema deve incluir mecanismo de segurança que desativa o sistema para prevenir 

riscos relacionados ao aquecimento. 

 

2.3 Deve ser adequado para HF, HCl, HNO3 e H2O 

 

2.4 Capacidade de destilação de no mínimo 50 mL/hora. 

 

2.5 O sistema de resfriamento pode ser realizado por meio de ar ou água, sendo necessário 

um sistema de chiller apropriado caso a opção seja resfriamento a água. 

 

2.6 Sensor de temperatura. 

 

2.7 Terminal de controle com capacidade para programar até 10 ciclos de aquecimento, com 

controle de tempo e temperatura.  

 

3 - REFERÊNCIA:  

Destilador de Ácidos Berghof Distillacid BSB 939 / SubCLEAN Milestone – Analítica ou 

similar ou de melhor qualidade. 

Anexo 1130 - DESTILADOR ACIDOS (80617361)         SEI SEI-150017/006891/2024 / pg. 26



Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Desenvolvimento das Cidades

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 
1. OBJETO

 
1.1. Este termo de referência tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE

ESPECTRÔMETRO DE MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA INDUTIVAMENTE ACOPLADO
(ICP-MS), DIGESTOR DE AMOSTRAS e DESTILADOR DE ÁCIDOS para determinação de metais em
água conforme especificação neste Termo de Referência.

 
2. JUSTIFICATIVA
 

2.1. Motivo da contratação:

2.1.1. O plasma indutivamente acoplado associado ao detector de massas (ICP-MS) é uma
técnica utilizada para análise de metais em amostras de água bruta e tratada. O ICP-MS possui
alta sensibilidade para analisar compostos com concentrações na ordem de ppb (µg/L).

2.1.2. Atualmente, sem o equipamento solicitado, as análises de metais solicitadas são
terceirizadas, aumentando o tempo de resposta para os parâmetros requeridos e aumentando a
dependência analítica dos laboratórios da Diretoria de Desenvolvimento das Cidades - DDC.

2.1.3. O ICP-MS permite a quantificação de metais em diferentes matrizes com alta
sensibilidade, e atendimento aos limites estabelecidos pela Portaria do Ministério da Saúde nº
888 de 04/05/2021, pela Resolução CONAMA 357 de 17/03/2005 e pela Resolução CONAMA
430/2011 de 13/05/2011 para atendimento às unidades do Interior – Diretoria de
Desenvolvimento das Cidades.

2.1.3. A aquisição do digestor de amostras por micro-ondas é necessária para a abertura das
amostras para posterior quantificação no ICP-MS.

2.1.4. O destilador de ácidos tem como finalidade o reúso de ácidos puros evitando desperdício
e tendo maior economicidade.

2.1.5. A segregação de equipamentos para análise de efluentes é recomendada para evitar a
ocorrência de contaminação cruzada, bem como um menor custo com a manutenção dos
equipamentos.

 

2.2. Benefícios diretos e indiretos da contratação:

2.2.1. O equipamento ICP-MS irá proporcionar autonomia aos locais para analisar estas
substâncias e ampliar o escopo de monitoramento dos mananciais e principalmente atender a
demanda de análises de efluentes, exigidos pela norma operacional NOP-INEA-48.

2.2.2. A aquisição do equipamento também permitirá uma maior rapidez na obtenção dos
resultados e consequentemente uma atuação mais eficaz.
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3. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL E SERVIÇO

 
3.1. Os equipamentos as serem adquiridos se enquadram como não continuados.

3.2. Os equipamentos a serem adquiridos são bens de natureza comum, pois seus padrões de
desempenhos e qualidade estão bem definidos em suas especificações, e conhecidos pelo mercado
que os comercializam, sendo adequada a realização de licitação sob o rito de modalidade Pregão
Eletrônico Cedae.

 
Item Código IFS DESCRIÇÃO UNID QUANT

01 1066100354
SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE
MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA
INDUTIVAMENTE ACOPLADO (ICP-MS)

UN 01

 
ANEXO Nº 1093 - SISTEMA DE ESPECTROFOTÔMETRO DE MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA
INDUTIVAMENTE ACOPLADO

 

02 1066100273 DIGESTOR DE AMOSTRAS POR
MICROONDAS

UN 01

 
ANEXO Nº 647 - DIGESTOR DE AMOSTRAS POR MICROONDAS
 

03 1066050015 DESTILADOR DE ÁCIDO UN 01

 
ANEXO Nº 1130 – DESTILADOR DE ÁCIDOS
 

 
3.3. O equipamento do item 01, requer serviços de instalação, start-up e treinamento, conforme
descrito nos tópicos 7 e 17 deste Termo de Referência.
3.4. Informações adicionais sobre o treinamento a ser realizado no ICP, constam no ANEXO
1093.

 
4 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

 
4.1. O julgamento das propostas considerará o preço da LICITANTE para o fornecimento dos consumíveis
supracitados, sob o regime de menor preço unitário, de acordo com o art. 54 da Lei n° 13.303/2016.

 
 

5- REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO
 
5.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 

a.( X ) declaração de que não se encontra em situação de falência, insolvência ou concordata, esta última
quando deferida antes da vigência da Lei Federal nº 11.101/2005;

 

b.( X ) demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, exigíveis na forma da lei, com a
comprovação, pelo particular, de índices Índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e
solvência geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), com a identificação do responsável pelos cálculos,
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

 

c.( X ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, apresentados
na forma do §1° do art. 99, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, com a
comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta da licitante,
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,
admitida a atualização por índices oficiais.

 

5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

a.(NA) registro ou inscrição na entidade profissional competente nos casos que envolvam profissões e
atividades regulamentadas, e apenas nas situações em que o objeto do contrato for pertinente à sua
atividade básica;

 

b.( X ) a apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado
informando que a empresa já executou objeto compatível em características, prazo, complexidade
tecnológica e operacional (estes últimos para os casos de obras e serviços de engenharia)com o objeto
pretendido na contratação;

 

c.(NA) declaração da licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administrativo,
aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis
para a execução dos serviços objeto da licitação; e

 

d.(NA) prova de possuir qualificação técnico-profissional mediante profissional(is) de nível superior
detentor(es) de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
registrado(s) pelo CREA e/ou CAU (quando a atividade assim permitir), comprovando que o profissional
foi responsável técnico por obras ou serviços de mesma complexidade tecnológica e de mesmo porte
qualitativo;

 

e.(NA) declaração de visita técnica, conforme documentos delineados no item 16.

 

f.( X ) o licitante vencedor deverá encaminhar o catálogo detalhado dos materiais oferecidos, que será
avaliado pela comissão de fiscalização e dará o parecer para prosseguimento da licitação.

 
 
6. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
 
6.1. ( X ) AQUISIÇÃO:
 

6.1.1. ( X ) FORMA DE FORNECIMENTO INTEGRAL; (__) FORMA DE FORNECIMENTO
PARCELADA; OU (__) FORMA DE FORNECIMENTO CONTÍNUA.

 
 
7. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO
 
7.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do equipamento, a instalação/start-up e a realização do
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treinamento, especificados, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após a emissão da ordem de
fornecimento a CEDAE, que corresponde ao período de vigência do contrato;

 

7.2. A contratada deverá realizar o treinamento no prazo máximo de 10 (dez) dias após a instalação,
conforme especificação no ANEXO 1093;

 

7.3. A entrega deverá ser integral.

 

7.4. Ao ser identificada qualquer não conformidade com os itens, a CONTRATADA será obrigada a
substituí-los sem ônus financeiro para a CEDAE, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias. Em caso de
reincidência de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigações contratuais, estando a
CONTRATADA sujeita às penalidades previstas na Lei Federal de licitações vigente.

 

 

 
 
8. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
 

8.1. A entrega e montagem do equipamento deverá ser feita no local abaixo:

NOME DO LOCAL ENDEREÇO DE ENTREGA / INSTALAÇÃO ITENS E
QUANTIDADES

LABORATÓRIO DA
TIJUCA

RUA DOUTOR OTÁVIO KELLY, 81 – TIJUCA –
RIO DE JANEIRO – RJ

1 UNIDADE DO
ITEM 1

1 UNIDADE DO
ITEM 2

1 UNIDADE DO
ITEM 3

 

8.2. A entrega dos materiais obedecerá ao período das 08h00min às 16h00min, no local indicado, de
segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada;

 

8.3. O fornecedor deverá agendar a entrega com os contatos da tabela abaixo, com pelo menos 24 horas de
antecedência.

LABORATÓRIO DA TIJUCA

Debora Araujo Dias

Rodrigo Neves Soares

Meyrilane Telles

(21) 2562-6401

(21) 2562-6434

(21) 2562-6420

 

8.4. Os materiais deverão ser transportados e descarregados pela empresa contratada sem custos para a
CEDAE;

 

8.5. Os funcionários da empresa contratada/transportadora, no momento em que estiverem no interior das
instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia.
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9. GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Será exigida prestação de garantia, nas contratações de obras, serviços e compras. A garantia exigida
será de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato.

10. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
PRODUTO OU SERVIÇO

10.1. Condições de garantia mínimas para os itens licitados: Garantia de 1 (um) ano em todo o sistema.

10.1.1. Condições de garantia estendida para o item 1: Garantia estendida de 2 (dois) anos em todo o
sistema após o término da garantia mínima.

10.1.2. O equipamento e acessórios deverão ter ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO
FABRICANTE instalada em território nacional.

 

10.2. O fornecedor deverá ter autorização formal do fabricante para venda do equipamento, peças,
consumíveis e manutenção.

10.3. Deverão ser fornecidos todos os manuais de instalação, manutenção preventiva e operação do
equipamento, EM PORTUGUÊS OU INGLÊS.

10.4. Todos os materiais fornecidos serão inspecionados quando da entrega, podendo independentemente
de aceites anteriores, serem recusados, caso se verifique, no todo ou em parte do objeto, vícios, defeitos e
incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatados visualmente ou se necessário em
laboratório.

 

10.4.1. Se a Comissão de Fiscalização recusar algum item de fornecimento, a Contratada deverá
repô-lo às suas expensas. Em caso de recusa do material, o fornecedor será notificado e deverá
promover a retirada e substituição do mesmo, no prazo estabelecido na notificação. Em caso de
reincidência de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigações contratuais, estando
sujeito às penalidades.

10.4.2. Os materiais só serão aceitos após a verificação, de acordo com o especificado no Edital de
Licitações. A verificação deverá ser feita pelo responsável do Laboratório (Comissão de Fiscalização
- CEDAE) e por um Técnico capacitado da empresa fornecedora. Esta verificação deverá ocorrer,
preferencialmente, no ato da entrega.

10.4.3. Caberá a CEDAE o direito de recusar o material que esteja fora das especificações.

 

10.5. Em caso de recusa dos materiais, o fornecedor será notificado e deverá promover a retirada e
substituição do mesmo, no prazo estabelecido na notificação. Em caso de reincidência de recusa, será
caracterizado como descumprimento das obrigações contratuais, estando sujeito às penalidades previstas
no contrato.

 

10.6. Todos os custos (estada, alimentação e transporte) serão de responsabilidade da empresa
fornecedora.

 

10.7. O fornecedor mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da licitação;

 

10.8. O aceite dos materiais pela contratante, não exclui a responsabilidade civil por vícios de qualidade
ou quantidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital, ou atribuídas pelo
fornecedor, verificados posteriormente;
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11. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO
 

11.1. Não se aplica.
 
 

12. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
 
12.1. Não se aplica.
 
 

13. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
13.1. O(s) pagamento(s) à contratada será(ão) realizado(s) no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento dos itens 02 e 03 do objeto, após o atesto pela Comissão de Fiscalização;
 
13.2. O pagamento do item 01 está vinculado à realização da instação/start-up e treinamento, ocorrendo no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de conclusão de todas estas etapas.

 

13.3. IDENTIFICAÇÃO DO CENTRO DE CUSTO:

 

Gerência
Solicitante Centro de Custo

IFS
Item 1
1066100354

IFS
Item 2
1066100273

IFS
Item 3
1066050015

GPQ DI07000000 1 1 1

 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
14.1. Atender todas as regras deste Termo de Referência bem como as Cláusulas do Contrato;

 

14.2. Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas de
sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6º e 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.º 43.629, de 5 de
junho de 2012, que visem à:

 

14.2.1.1. Redução de consumo de água, energia ou combustível;

14.2.1.2. Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem
gerados; ou Redução da emissão de gases efeito estufa.

 

14.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDAE, cujas objeções se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do objeto deste Termo de Referência.

 

14.4. A fiscalização poderá realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a CONTRATADA a
fornecer todos os detalhes e informações necessárias.

 

14.5. Os materiais serão inspecionados quando da entrega e serão comparados com as especificações do

Termo de Referência de Material/Serviço revisão 2 (99075928)         SEI SEI-150017/006891/2024 / pg. 32



edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vícios, defeitos e incorreções
resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório.

 

14.6. A CEDAE reserva-se o direito de recusar o produto que esteja fora das especificações, no todo ou
em parte, devendo a CONTRATADA promover às suas expensas, as correções que se fizerem necessárias,
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções no cumprimento do contrato.

 

14.7. Em caso de recusa do material, a CONTRATADA será notificada e deverá promover a retirada e
substituição dele, no prazo estabelecido na notificação, às suas expensas. Em caso de reincidência de
recusa, o fato irá caracterizar descumprimento das obrigações contratuais, estando o fornecedor sujeito às
penalidades previstas no contrato.

 

14.8. O fornecedor, mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade dos consumíveis, obrigando-se a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
da licitação. O aceite dos itens pela contratante não exclui a responsabilidade civil por vícios de qualidade
ou quantidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital, ou atribuídas pelo
fornecedor, verificados posteriormente.

 
 
15. AMOSTRA
 

15.1. O equipamento ICP-MS não requer amostra.

15.2. O equipamento digestor de amostras por microondas não requer amostra.

15.3. O equipamento destilador de ácidos não requer amostra.

 
 
16. VISITA TÉCNICA
 
16.1. A CEDAE fornecerá o Atestado de Visita Técnica às empresas que visitarem o local onde será
instalado o ICP-MS. A visita deverá ser agendada até o 2º (segundo) dia útil antes da licitação, e deverá ser
marcada com os responsáveis indicados no item 8.3 deste Termo;

 

16.2. A visita técnica poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo obrigatória para fins de
participação no certame, porém, a licitante que optar pela não realização da visita técnica, apresentará
declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as penas da lei, informando que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a
Administração.

 
 
17. INSTALAÇÃO, START UP DO EQUIPAMENTO ICP-MS E TREINAMENTO
 
17.1. A contratada deverá realizar o treinamento em um período máximo de 10 (dez) dias após a instalação
do equipamento referente ao item 1, nos locais indicados neste Termo de Referência.

17.2. Toda instalação elétrica e civil será de responsabilidade da CEDAE.

17.3. O Start Up do equipamento deve ter como base as metodologias citadas no Standard Methods for
Examination of Water and Wastewater ou US EPA. Após o treinamento operacional do sistema, deverá ser
fornecido treinamento de aplicação, por técnico fluente no idioma local, nas dependências da CEDAE e
com período mínimo de 40 horas para até 6 funcionários da CEDAE a serem indicados pela Companhia,
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sem custo adicional. Deverá contemplar a implementação das metodologias que atendam aos parâmetros
citados na Resolução CONAMA 357 de 17/03/2005, Resolução CONAMA 430 DE 13/05/2011 e Portaria
do Ministério da Saúde nº 888 de 04/05/2021 referente à técnica de ICP-MS para análises de substâncias
metais.

17.4. Quando da entrega do equipamento, deverá ser apresentada declaração informando que o técnico
responsável pelo Start Up tem total conhecimento da operacionalidade do sistema, bem como do software
e demais acessórios do equipamento.

 
18. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS
 
18.1. Não se aplica.
 
 
19. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
19.1. Haverá formalização por meio de contrato, do fornecimento do produto e da prestação dos serviços.
 
 
20. CONDIÇÕES GERAIS
 
20.1. A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização para elucidar eventuais dúvidas sobre
quaisquer dos tópicos acima.

 

Elaborado por:

Joice Barboza Bortoluzzi

Matrícula: 0-019389-6

 
 
Rio de Janeiro, 30 abril de 2025

Documento assinado eletronicamente por Joice Barboza Bortoluzzi, Coordenadora, em 30/04/2025, às
15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 99075928 e
o código CRC FC9BF6C8.

Referência: Processo nº SEI-150017/006891/2024 SEI nº 99075928

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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DMC 

PREGÃO ELETRONICO Nº 0026/2025 - GLI 
Objeto: "AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA INDUTIVAMENTE 
ACOPLADO (ICP-MS), DIGESTOR DE AMOSTRAS e DESTILADOR DE ÁCIDOS PARA  DETERMINAÇÃO DE METAIS EM 
ÁGUA" 
 

 

A N E X O    I 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
EMPRESA: DMC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO PARA LABORATÓRIO – EIRELI - EPP 
INSCRIÇÃO NO CNPJ: 27.330.204/0001-47 
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO DENARDI Nº 17 CEP 03386-130 SÃO PAULO- SP 
TELEFONE: (11) 95033-2738             FAX:                               E-MAIL: dmc.licitacao17@gmail.com 
 
 
 
TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
 
 
PRAZO PARA FORNECIMENTO: 4 (quatro) meses,contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento; 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece a cláusula sexta da minuta do contrato, Anexo do Edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da lei, para 
fins de participação no Pregão CEDAE nº 0026/2024, que: 
 
 Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à CEDAE 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 O material ofertado atende integralmente às especificações e condições do presente edital.  
 
Obs.: Anexo a esta proposta de preço, conforme previso no item 10.1, as empresas deverão apresentar no sistema 
eletrônico: 

 
 Declaração, informando que se enquadram ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na definição da Lei Complementar nº123/2006. (vide Modelos das Declarações nos anexos do Edital). 
 

 Declaração de Elaboração Independente de Proposta (vide modelo nos anexos do Edital). 
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DMC 

São Paulo, SP, 01 de Julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
ALESSANDRA COSTA BRITO 
RG nº 25.360.002-9 
CPF: 157.248.418-78 
Representante 
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DMC 

São Paulo, SP, 01 de Julho de 2025. 
 
CEDAE - CIA. ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - RJ 
COMISSAO DE LICITAÇÃO 
Av. Presidente Vargas, nº 2.655 / 6º andar 
Cidade Nova 
RIO DE JANEIRO - RJ 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0026/2025 - GLI 
Objeto: "AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA INDUTIVAMENTE 
ACOPLADO (ICP-MS), DIGESTOR DE AMOSTRAS e DESTILADOR DE ÁCIDOS PARA  DETERMINAÇÃO DE METAIS EM 
ÁGUA" 
 
 
 

PROPOSTA TECNICA 
 
 
ITEM 003 
SubCLEAN, sistema de destilação de ácidos em PTFE com uma unidade subboiling. Marca Milestone. 
 
 O sistema SubCLEAN utiliza aquecimento infravermelho para purificar ácidos de grau analítico ao grau ultrapuro. 
Velocidade típica de destilação de 80ml/h.       
SubCLEAN Hardware:       
*Taxa de potência: 600 W      
*Temperatura controlada via thermopar    
*Dois elementos de aquecimento por infravermelho   *Uma unidade completa de destilação feita 
de PFTE de alta pureza  
*Todas as peças em contato com os ácidos feitas de PFTE de alta pureza      
*Interruptor térmico para evitar o excesso de aquecimento na ausência de ácidos 
*Sensor de temperatura para controlar a qualidade e taxa de destilação 
*Adequado para HF, HNO3, HCl, H2O 
*Frasco coletor de 500 ml feito de PTFE-PFA  de alta pureza 
*Frasco coletor de ácido purificado de 2L feito de PTFE-PFA 
*Frasco de recondensação de 1L feito de PTFE-PFA 
*Terminal de controle 480, com tela TFT de 4,3" sensível ao toque 
*Tela VGA  com resolução 480x272 com 16M de cores 
*Armazenamento para até 10 programas 
*Programas de tempo e potência selecionáveis 
*Manual do operador em inglês 
*Peso: 21,5 kg 
*Dimensões gerais do instrumento: 26 x 40 x (60) H cm 
*Fonte de alimentação 230 V, 50-60 Hz 
* Acompanha sistema de preenchimento e drenagem automáticos com bomba (PN PUM00101) 
 
Ref.: SAC00300 
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DMC 

 
ACOMPANHA: 
 
Cabo de alimentação padrão brasileiro para sistemas de micro-ondas Milestone - linhas Ethos, flexiWAVE, PYRO, 
synthWAVE, ultraWAVE e Ultraclave 
Ref.: 70143 
QTDE.:      00001 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS – PE 0026/2025 

 
 

Itens Descrição Quant. Unid. 
Marca/ 

Modelo/ 
Referência 

Preço 
Estimado 
Unitário 

Preço Estimado 
Total 

03 DESTILADOR DE ÁCIDO 1 Un Milestone/ 
SubCLEAN 100.000,00 100.000,00 

 
 
Valor Global da Proposta: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
 
 
 
 
 
 
São Paulo, SP, 01 de Julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
ALESSANDRA COSTA BRITO 
RG nº 25.360.002-9 
CPF: 157.248.418-78 
Representante 
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MILESTONE
H E L P I N G
C H E M I S T S

Clean Chemistry Line
Clean Chemistry Tools

for Atomic Spectroscopy

DETECTION LIMITS
ACHIEVING LOWER

IN TRACE METALS ANALYSIS
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The increasing demand for lower detection limits 
is a major challenge for any laboratory performing 
trace metal analysis. With the evolution of modern 
analytical techniques and improvements in 
quantification limits, it is necessary to control all 
the factors that can critically impact data quality: 

•	 The purity of the reagents.
•	 The cleanliness of the material in contact 

with samples and solutions.
•	 The sample preparation method.

WITH LOWER
ANALYTICAL BLANKS

IMPROVING
DETECTION LIMITS

HIGHER PRODUCTIVITY

GREAT RETURN ON INVESTMENT

SUPERIOR CLEANING EFFICIENCY

AUTOMATED AND SAFE

90% COST SAVINGS

duoPUR

Acid Purification Systems

Quartz Acid Purification System

subCLEAN
PTFE Acid Purification System

Acid Steam Cleaning
traceCLEAN
Automated Acid Steam Cleaning System
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The reagent quality, the cleaning efficiency, as well as the integrity of the digested solutions all have 
a direct impact on the analytical blank. To address these challenges, Milestone developed a line of 
Clean Chemistry products, aimed at reducing and controlling the analytical blank, to complement our 
microwave digestion product line.

  THE ANALYTICAL BLANK
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Sub-boiling distillation has demonstrated to be the best method and the most cost-effective approach in acid 
purification. Unlike conventional distillation, sub-boiling distillation prevents the formation of spray or droplets and 
yields very high purity acid. Through daily use of purchased acids, the activities of the analyst can affect the purity.  
On-demand sub-boiling distillation can supply fresh, pure acid and eliminate this common risk.

WITH SUB-BOILING TECHNOLOGY

LOWERING COSTS IN
TRACE METALS ANALYSIS

Milestone applied sub-boiling distillation technology in the duoPUR and SubCLEAN. The duoPUR has two quartz 
purification units and allows the purification of the most common acids such as HNO3 and HCl, while the SubCLEAN 
has a single PTFE-TFM purification still, allowing the purification of HNO3, HCl and HF too.
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90% COST SAVING

HIGH PRODUCTIVITY

ON-DEMAND ACID PURIFICATION

AUTOMATED & SAFE 

GREAT RETURN ON INVESTMENT

  GREAT RETURN ON INVESTMENT

In trace metals analysis you often need to use expensive 
high-purity acids. Applying sub-boiling technology, the 
cost of reagents can be reduced up to 90%, efficiently 
purifying reagent grade acids to provide ultrapure acids 
at the desired quality.

  2-X PURIFICATION CAPACITY

The duoPUR provides double distillation capacity 
for one reagent or simultaneous purification of two 
different reagents. This is made possible with two 
quartz distillation units, each equipped with two 
infared heating elements. The water cooling allows fast 
condensation of the ultrapure acid into the collection 
bottle. With the duoPUR you can reliably produce few 
hundreds mL of ultrapure acid per hour.

  AUTOMATIC & SAFE

Simply select a stored method and press “START” on 
the touch screen terminal, to begin the sub-boiling 
purification process. Safety and ease of use are 
ensured by the automatic loading / draining module 
which minimizes exposure to any acid.

Typical Nitric acid quality with Milestone duoPUR

Element Single distillation Double distillation

Ag <46 <1,5

Al <557 <147

As <3 <0,9

Ba <25 <3,5

Ca <900 <157

Cd <8,1 <1,8

Co <6 <1

Cr <118 <4,6

Cu <58 <21

Fe <1.000 <210

Mg <195 <42

Mn <9,7 <2,1

Mo <7,1 <0,4

Ni <155 <23

Pb <10 <2,5

Sb <6,1 <0,5

Se <3,9 <1,2

Sn <22 <9,1

Ti <59 <8,1

V <51 <11

Zn <261 <49
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Typical cleaning procedures involve either acid baths
or a microwave method to clean digestion vessels,
glassware and ICP accessories, both approaches limit
productivity and efficiency. The acid steam cleaning 
process in the traceCLEAN ensures lower blanks,
improves your detection limits, without compromising
the throughput.

PRODUCTIVITY

EFFICIENT CLEANING
COUPLED WITH HIGH

FULLY AUTOMATED & SAFE

IMPROVED WORKFLOW

SUITABLE FOR LABORATORY GLASSWARE

SUPERIOR CLEANING EFFICIENCY

Cleaning is a pivotal step in trace elemental analysis. It 
directly impacts the blank values and therefore, the ability 
to achieve lower detection limits. At the same time, it is 
often a tedious and time-consuming step.
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Understanding how to control contamination 
and use modern systems for sample preparation 
are pivotal today, since trace metals analysis is 
common in many laboratories. Reducing potential 
contamination involves several steps in the elemental 
process, including the choice of acid quality, cleaning 
procedures and sample methods. In each of these 
processes, the analyst faces specific tasks.

  THINK BLANK

For the first time the concepts and significance of 
green chemistry are applied to trace elemental 
analysis. The introduction of Single Reaction 
Chamber (SRC) technology enhances the sample 
preparation capabilities, moving toward a greener 
approach. The new performance reduces the 
reagents volumes, substitutes critical reagents and 
lowers the acid concentration. The Think Green 
book collects practical examples on how the green 
approach can be applied in trace elemental analysis.

  THINK GREEN

  SUPERIOR CLEANING EFFICIENCY

Traditional cleaning methods require several hours 
and occupy valuable space in the fume hood. The 
traceCLEAN process ensures greater cleaning 
efficiency through freshly distilled hot vapours of 
nitric acid that leach metal contaminants from the 
items.

  IMPROVED WORKFLOW

The cleaning process with the traceCLEAN takes 
about an hour, enhancing the overall lab workflow. 
Digestion vessels, ICP accessories, volumetric 
flasks, and other glassware can be cleaned, even 
multiple times during a day.

  FULLY AUTOMATED & SAFE

Place the items to be cleaned in the traceCLEAN, 
through the rotating design of the holder, which 
simplifies the introduction and removal of all items. 
Select the program or create a new one and press 
“Start” on the touch screen terminal.

Element Microwave
cleaning

traceCLEAN 
cleaning

Al 287 ± 46 258 ± 24

Cd <72 <72

Co <56 <56

Cr <85 <85

Cu 144 ± 39 117 ± 12

Fe <474 <474

Mg 289 ± 22 232 ± 15

Na <121 <121

Ni <55 <55

Pb <57 <57

Tl <261 <261

Zn 995 ± 80 <876

Results in pg/g (ppt) in 5% HNO3 solution.
The microwave cleaning @ 180°C with HCl and HNO3.

The traceCLEAN cleaning with HNO3.
New Developments in Automated Cleaning of PTFE, 
Glass, and Quartz Components used in Ultra-Trace 
Analysis. Robert Richter. Spectroscopy, June 2001.

Proposta homologada - ITEM 3 (111167753)         SEI SEI-150017/006891/2024 / pg. 46



Direct Mercury Analyzer

DMA-80

Established in 1988, Milestone is headquartered in Italy with its 
R&D and manufacturing centre in Germany and Switzerland 
and offices in the United States, China, Japan and Korea.  We 

operate worldwide through a network of over 100 exclusive distributors, all providing our customers 
with premium application and service support. Milestone’s mission is to help chemists by offering them 
the most advanced instrumentation for sample preparation and direct mercury analysis in the world. 
Our industry-leading technology, in combination with fast, responsive service and applications support, 
allows Milestone to support our goal of giving you the highest return on investment possible.

MILESTONE
HELPING CHEMISTS

H E L P I N G
C H E M I S T S

MILESTONE MILESTONE Srl - Via Fatebenefratelli, 1/5 - 24010 Sorisole (BG) - Italy
Tel: +39 035 573857 - Fax: +39 035 575498
www.milestonesrl.com - email: analytical@milestonesrl.com

MILESTONE INC. - 25 Controls Drive - Shelton, CT 06484 - USA
Tel: (203) 925-4240 - Toll-free: (866) 995-5100 - Fax: (203) 925-4241
www.milestonesci.com - email: mwave@milestonesci.com 

MILESTONE GENERAL K.K. - KSP, 3-2-1, Sakado - Takatsu-Ku,
Kawasaki 213-0012 - Japan - Tel: +81 (0)44 850 3811 - Fax: +81 (0)44 819 3036
www.milestone-general.com - email: info@milestone-general.com 

MLS GmbH - Auenweg 37 D-88299 Leutkirch im Allgau - Germany
Tel: +49 (0)7561 9818-0 - Fax: +49 (0)7561 9818-12
www.mls-mws.com - email: info@mls-mikrowellen.de

UNI EN ISO 9001:2015 
CERTIFIED
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  ADDITIONAL MILESTONE SOLUTIONS FOR ELEMENTAL ANALYSIS

ETHOS UP

High Performance 
Microwave Digestion 
System

The Game Changer in 
Microwave Digestion

ultraWAVE
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HARDWARE

	› System equipped with one purification system
	› Purification system completely made of high purity 

PFA flask with a volume of 2 L
	› PFA flask for acid cooling/recondensation with a 

volume of 1 L
	› Air-flow to ensure acid recondensation and 

exhaust of possible acid fumes
	› PFA flask for purified acid collection with a volume 

of 500 mL
	› Top-down heating, located above the acid level
	› All wetted parts made of high purity 

fluoropolymers
	› Total power 600 W
	› Temperature control via microprocessor in 1°C 

increments 
	› Thermal switch to prevent over-heating in 

absence of acids
	› Nr. 1 x 500ml collecting flask made of high purity 

PTFE-PFA
	› Connection to the exhaust system through PTFE 

tube
	› Compliant to norms: 

IEC61010-1:2010; 
IEC 61010-2-010:2019; 
IEC 61326-1:2020 | IEC; 
IEC 61000-3-3:2013 + AMD1:2017 + 
AMD2:2021 CSV I IEC; 
IEC 61000-3-2:2018 + AMD1:2020 + 
AMD2:2024 CSV I IEC; 
IEC 61010-2-010:2019 RLV I IEC; 
EN 55011:2016 + A2:2021

	› Control terminal touch-screen 4,3” TFT display, 
480x272 VGA resolution with 16M colors 

	› Operating software: icon-driven, multilevel access 
allowing the user/administrator to edit and save 
methods

	› Pre-stored methods
	› Selectable time and power programs
	› Filling and draining controlled by the software

USER INTERFACE

GENERAL INFORMATION

AUTOMATIC PUMP

	› Dimensions: 260 (w) x 400 (d) x 600 (h) mm
	› Weight: 21,5 Kg 
	› Power supply: 230 V, 50-60 Hz

	› Automatic filling and draining pump controlled via 
user interface

	› Dedicated flask for new reagent loading and 
unloading

	› Enables the removal of the left acid from the 
purification systems

MILESTONE
H E L P I N G
C H E M I S T S

TECHNICAL SPECIFICATIONS

subCLEAN
PTFE Acid Purification System
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Contrato nº 02/ISP/2022

Objeto: Prestação de serviços de telefonia fixa

Processo: SEI-150166/000190/2022

Fiscais: Thais Lucien Costa Pereira - ID 4270689-0 e André Macha-
do Andrade - ID 5106155-4

Substituto eventual: Jonathan Lima Moreira - ID 5037661-6

Art. 2º - Nos casos de afastamentos, o gestor e os fiscais serão
substituídos pelos servidores indicados como substitutos eventuais,
para quem deverão transmitir previamente as informações atualizadas
sobre as atividades que desempenham.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria ISP
nº 161, de 27 de março de 2025.

MARCELA ORTIZ QUINTAIROS JORGE

DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA

Id: 2686355

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.10.2025

CONFIRMO, na forma do art. 25 da Lei Complementar nº 15/1980, o
Procurador AMANDA COLCHETE PINTO BALESTRO na carreira de
Procurador do Estado do Rio de Janeiro, 3ª categoria, com validade a
contar de 21 de dezembro de 2024. Processo nº SEI-
140001/004766/2022.

CONFIRMO, na forma do art. 25 da Lei Complementar nº 15/1980, o
Procurador ELISA PONTES DE OLIVEIRA CARLETTI na carreira de
Procurador do Estado do Rio de Janeiro, 3ª categoria, com validade a
contar de 21 de dezembro de 2024. Processo nº SEI-
140001/004772/2022.

CONFIRMO, na forma do art. 25 da Lei Complementar nº 15/1980, o
Procurador THAMAR DE SIMONE CAVALIERI FREITAS na carreira
de Procurador do Estado do Rio de Janeiro, 3ª categoria, com va-
lidade a contar de 21 de dezembro de 2024. Processo nº SEI-
140001/004797/2022.

CONFIRMO, na forma do art. 25 da Lei Complementar nº 15/1980, o
Procurador LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA na carreira de Procu-
rador do Estado do Rio de Janeiro, 3ª categoria, com validade a con-
tar de 07 de abril de 2025. Processo nº SEI-140001/012627/2022.

CONFIRMO, na forma do art. 25 da Lei Complementar nº 15/1980, o
Procurador LUÍS FELIPE FERREIRA MARTINS na carreira de Pro-
curador do Estado do Rio de Janeiro, 3ª categoria, com validade a
contar de 07 de abril de 2025. Processo nº SEI-140001/012629/2022.

Id: 2686443

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 13.10.2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-140001/010192/2024 - Diante
do exposto e louvado no acervo fático contido no presente processo
administrativo, em que se verifica grave fraude documental, DECIDO
NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto (restando
prejudicada a análise do efeito suspensivo pleiteado), mantendo inte-
gralmente a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICI-
PAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO pelo
período de 1 (um) ano, nos termos do artigo 87, III, da Lei nº
8.666/93 e do item 16.1.1 do Edital de Pregão Eletrônico PGE/RJ nº.
29/2023.

Id: 2686515

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
E PATRIMONIAL

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL torna público que fará realizar a seguinte
licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 19/2025.
O B J E TO : Aquisição de uniformes para uso diário dos servidores que
prestam serviços na Coordenadoria de Copa e Cozinha, da Secretaria
de Estado da Casa Civil, conforme detalhamento no Termo de Re-
ferência - ANEXO I.
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/10/2025, às
10h50.
DATA/HORA DE INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 28/10/2025, às
11 h 0 0 .
ENDEREÇO ELETRÔNICO: h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-150001/006375/2025.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br, e no portal eletrônico da Secretaria de Estado
da Casa Civil - https://www.rj.gov.br/casacivil/pregao.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2686424

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 113/2025 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SIBELLY TRANSPORTES LTDA.
O B J E TO : SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES
TANQUES COM CAPACIDADE DE 10.000 E 20.000 LITROS PARA
ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES, EM LOTES -
LOTE I.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 2.512.916,64 (dois milhões, quinhentos e doze
mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/005916/2025 (Dispensa de
Licitação - DL nº 016/2025 (DDC).

Id: 2686261

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 114/2025 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES
TANQUES COM CAPACIDADE DE 10.000 E 20.000 LITROS PARA
ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES, EM LOTES -
LOTE II.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 6.083.427,60 (seis milhões, oitenta e tres mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/005916/2025 (Dispensa de
Licitação - DL nº 017/2025 (DDC).

Id: 2686262

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 151/2025 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS REGULADO-
RAS - ABAR.
O B J E TO : XIV Congresso Brasileiro de Regulação e EXPO/ABAR.
PRAZO: estará vigente pelo período estritamente necessário à sua
realização e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 31.860,00 (trinta e um mil, oitocentos e sessenta
reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/007862/2025 (Inexigibilidade
de Licitação n. 036/2025 (DPR).

Id: 2686264

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 154/2025 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ANTON PAAR BRASIL IMPORTACAO, EXPORTACAO E
COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS LTDA.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE
MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA INDUTIVAMENTE ACOPLA-
DO (ICP-MS), DIGESTOR DE AMOSTRAS e DESTILADOR DE ÁCI-
DOS PARA DETERMINAÇÃO DE METAIS EM ÁGUA - ITEM 02.
PRAZO: 4 (quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/006891/2024 (Pregão Eletrô-
nico - PE 0026/2025).

Id: 2686265

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 155/2025 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DMC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORA-
TORIO LTDA.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ESPECTRÔMETRO DE
MASSAS QUADRUPOLO COM PLASMA INDUTIVAMENTE ACOPLA-
DO (ICP-MS), DIGESTOR DE AMOSTRAS e DESTILADOR DE ÁCI-
DOS PARA DETERMINAÇÃO DE METAIS EM ÁGUA - ITEM 3.
PRAZO: 4 (quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/006891/2024 (Pregão Eletrô-
nico - PE 0026/2025).

Id: 2686266

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 157/2025 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FLUXOR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT D A .
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA ANFÍBIA 50CV
- 1750RPM - 440V - 60HZ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/002371/2025 (Pregão Eletrô-
nico - PE 0038/2025).

Id: 2686268

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 162/2025 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a LOGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LT-
DA.
O B J E TO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA ATUARIAL DE AS-
SESSORAMENTO TÉCNICO, DIAGNÓSTICO E APRESENTAÇÃO DE
ALTERNATIVAS DETALHADAS E METODOLOGICAMENTE CONSIS-
TENTES PARA SUBSIDIAR DECISÃO ESTRATÉGICA DA CEDAE
DESTINADA A MITIGAR RISCOS FINANCEIROS E REGULATÓRIOS
RELACIONADOS ÀS OBRIGAÇÕES FUTURAS DECORRENTES DA
CONDIÇÃO DE PATROCINADORA DOS PLANOS DE PREVIDÊNCIA
PRECE I E PRECE II.
PRAZO: 135 (cento e trinta e cinco) dias.
VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/004570/2024 (Pregão CE-
DAE nº 0041/2025).

Id: 2686269

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo CEDAE nº 053/2025 de Cooperação Técnica.
PA R T E S : A UNIÃO, por intermédio do COMANDO LOGÍSTICO (CO-
LOG), ENTIDADE FEDERAL e a COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE.
O B J E TO : Para operacionalização do reflorestamento de área do De-
pósito Central de Munição do Exército, consistente no projeto de re-
florestar uma área de 378 hectares nas dependências do COLOG per-
mitindo a recomposição da mata nativa, diminuindo a degradação am-
biental no seu entorno e impulsionando a restauração ambiental.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/002679/2024.

Id: 2686277

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo nº 052/2025 de Reconhecimento de Dívida.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a QUIMREAL - REAL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA”.
O B J E TO : Reconhecer a existência de dívida devido a QUIMREAL, re-
lativas aos fornecimentos realizados no âmbito do CONTRATO N.
026/2021 (DRI).
PRAZO: O pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da as-
sinatura deste instrumento.
VALOR TOTAL: R$ 104.395,86 (cento e quatro mil, trezentos e no-
venta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150017/006425/2025.

Id: 2686278

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 a Contrato CEDAE nº 027/2024
(DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a AGIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LT D A .
O B J E TO : A alteração dos parágrafos 1º, 2º e 3º da cláusula décima
do referido instrumento contratual.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/007500/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE 0040/2023 - DAD - 3).

Id: 2686270

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 a Contrato CEDAE nº 042/2025
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NORGERCON CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de execução dos serviços.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VA L O R : Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/001311/2024 (Pregão Eletrô-
nico - PE 0048/2024).

Id: 2686271

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 a Contrato CEDAE nº 069/2025
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a AQUACON CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHA-
RIA LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de execução dos serviços.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VA L O R : Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/007095/2024 (Pregão Eletrô-
nico - PE 0002/2025).

Id: 2686272

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 a Contrato CEDAE nº 114/2022
(DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NTSEC SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : A renovação do prazo contratual.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VA L O R : R$ 1.811.815,87 (um milhão, oitocentos e onze mil, oitocen-
tos e quinze reais e oitenta e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008347/2022 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 001/2022, Pregão Eletrônico 002/2021).

Id: 2686273

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 a Contrato CEDAE nº 113/2021 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de execução dos serviços e a 3ª rer-
ratificação, com acréscimo e a redução de itens.
PRAZO: 05 (cinco) meses.
VA L O R : R$ 1.383.015,03 (um milhão, trezentos e oitenta e três mil,
quinze reais e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E12/800.024/2019 (Pregão Eletrôni-
co - PE 686/2020).

Id: 2686275

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 09 a Contrato CEDAE nº 008/2021
(DRM).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a L. PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA.
O B J E TO : A renovação do prazo contratual e o reajustamento pela 5ª
anualidade contratual.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VA L O R : R$ 3.600.630,19 (três milhões, seiscentos mil, seiscentos e
trinta reais e dezenove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 06/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.139/2019 (Procedimento
Licitatório - LI nº 006/2020).

Id: 2686276

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FA Z E N D A

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo de Apostilamento ao contrato nº 021/2023
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ RJ e OI
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
O B J E TO : Reajuste dos preços de acordo com o índice IPCA/IBGE de
5,1305% acumulado de setembro/2024 a agosto/2025 conforme pre-
visão da Cláusula Nona, Parágrafo Oitavo do Contrato nº 021/2023,
com efeitos financeiros a partir de setembro/2025.
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